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RESUMO: A segurança pública é tema cada vez mais recorrente nos noticiários de jornais e 
televisão, onde determinados casos repercutem até de forma exagerada. A criminalidade e violência 
se tornam, então, alvos de ações de diversos setores da sociedade organizada e do Estado, em 
especial as polícias. Fato que chama atenção é que parte das ações ilícitas é cometida pelos 
representantes do Estado, no caso, os agentes policiais. Esta constatação é verificada pela demanda 
recebida do sistema Disque-Denúncia de Minas Gerais, onde em seu primeiro trimestre de 
funcionamento foram recebidas 390 mil ligações, registrando 12.536 denúncias e onde a quinta 
natureza com maior quantidade é relativa a desvio de conduta policial. A adequação da conduta dos 
agentes policiais aos seus regulamentos e normas é tratada por diferentes mecanismos que integram 
do Sistema de Defesa Social. Os mecanismos de controle se dividem em interno, isto é, realizado 
pelas próprias corporações, e externo, realizado por organizações não pertencentes às polícias. As 
polícias civil e militar juntamente com o corpo de bombeiros possuem em sua estrutura um órgão que 
tem o objetivo de fiscalizar as atividades funcionais e a conduta dos seus membros. Esses órgãos 
são as corregedorias. As ouvidorias de polícia são órgãos de controle externo da atividade policial e 
tem como objetivos receber denúncias de todo ato considerado ilegal, abusivo, irregular ou 
indecoroso praticado por agentes policiais, monitorar a apuração dos fatos e propor soluções para a 
melhoria do sistema de segurança pública. Propõe-se então a apresentação e discussão acerca das 
formas de controle da atividade policial, descrevendo o funcionamento, as atividades desenvolvidas, 
suas articulações e suas dificuldades e avanços. É de se observar que todo o diagnóstico e as 
perspectivas serão levados em conta diante da realidade observada em Minas Gerais. 
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